
Câmara Municipal de Muqui
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA N° 009/2014

Concede férias a servidor da Câmara Municipal de Muqui.

O Presidente da Câmara Municipal de Muqui, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder ANTECIPADAMENTE 30 (trinta) dias de férias, a que tem direito,

ao servidor GILBERTO MOFATE VICENTE, ocupante do cargo de Procurador Geral,

referente ao período aquisitivo de 2013/2014, contados de 05/05 a 03/06/2014,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Muqui/ES, 29 de/abril de 2014.
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